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Prefeitura atunicir at de "Umuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.°  215 

Abre Crádito Adicional Suplementar 

no valor de Cr$ 50.000,00, dando - 

outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, 
no uso de suas atribuiçges legais; 

DECRETA: 

Art. lg- Fica aberto na Contabilidade do Serviço - 

Autárquico de Pavimentação, o Crádito Adicional Suplementarotá 
a importánára de Cr$ -50.000,00(Cincoenta mil cruzeiros), para re 
forço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA  

03070212.01- Manutenção da Diretoria Administrativa 

3.0.0.0- Despesas Correntes 

3.1.0.0- Despesas de Custeio 

04 3.1.3.2- Outros Serviços de Terceiros 	  50.000,00 

Art, 2- Para cobertura, fica anulada parcialmente 
a seguinte dotação do orçamento vigente: 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

15844942.02- Contribuição para Formação ,do Patrimônio do Serviço 
Público 

3.1.0.0- Despesas Correntes 

3.2.0.0- Transferância Correntes 

08 3.2.5.0- Contribuição de Previdôncia Social 	 50.000,00 

Art, 3g- Este Decreto ntrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as dispsi.es em contrário. 

EDIFíCIO 	PREF 	MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 
DD DO PARAN4ós 	di 	do 	 ve ro de 1976. 

JOSÉ LUIZ DE MORA S 

DIRETOR DO DEPTg, DE FINANÇAS 
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DIRETOR DJ DEPTg.DE ADMINISTRAÇÃO 

DURVAL SEIF 

PREFEITO MUNICIPAL 
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